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LICITACOES - PORTO DE IMBITUBA <licitacoes@portodeimbituba.com.br>

Documento adicionais para o Pregão 033/2023
1 mensagem

Thuanny Souza <thuannyasouza@gmail.com> 29 de agosto de 2023 às 17:06
Para: "licitacoes@portodeimbituba.com.br" <licitacoes@portodeimbituba.com.br>

Boa tarde, através do sistema não foi possível anexar os documentos. Desta forma estamos anexando
e enviando por este e mail que consta no edital.
Segue em anexo o contrato e o Atestado dos serviços prestados para o município de laguna de 2013
até 2017, No período em que foi realizado o pregão foi exigido somente um profissional credenciado no
CRC, não era exigido o CREA, apesar dos serviços e equipamentos que estão descritos no contrato
serem equivalentes aos deste pregão, até superior uma vez que o período foi de 4 anos ininterruptos.
Segue  também em anexo o contrato e o atestado dos serviços prestados para o município de Imaruí,
onde está especificado o número de funcionários e as atividades executadas, não consta a metragem
quadrada, uma vez que por serem serviços contínuos e variarem, era somente descrito o número de
funcionários, assim como em laguna.

Segue também em anexo o documento de protocolo da Anvisa, comprovando o pagamento e a
solicitação da AFE. O documento tem prazo de mais alguns dias para ser enviado, e será entregue em
breve, antes da assinatura do contrato.

Att,
Magapavi Construtora

3 anexos

anvisa.zip
89K

LAGUNA.zip
1374K

IMARUI.zip
2632K
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 8305362023
Data da Transação: 25/08/2023 11:24

Dados do Peticionamento
Empresa: Magapavi Construtora Terraplanagem e Pavimentadora Eireli
CNPJ: 01.953.758/0001-07

Assunto:
9041 - PAF - AFE de prestadora de serviço de limpeza, desinfecção e descontaminação de
superfícies de Aeronaves, Veículos Terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira,
Embarcações, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros
de uso público e estação e passagem de fronteiras

Fato Gerador: 5096
Porte da Empresa: PEQUENA
Valor da Taxa: R$ 1.063,74

Dados do Documento
Protocolo: 20230000000818182
Tipo de Documento: Processo
Expediente: 0906379237
Processo: 25351561571202361

Fundamentação Legal
RDC nº 345/02 - art. 2º - inc IV , art. 3° e art. 16 do Anexo I
RDC n° 470/21 art. 10

Anexos

1 - Formulário de Petição de Autorização de Funcionamento de Empresa para Prestação de Serviços de
interesse da saúde pública em portos, aeroportos, posto de fronteira e recintos alfandegados assinado
digitalmente pelo representante legal da empresa constante no contrato social e responsável técnico

FP_AFE_345_concessão, cadastro e certificado MAGAPAVI.pdf ( 633 KB )
2 - Contrato Social ou Ata de Constituição, registrado na Junta Comercial e suas alterações se houver,
devendo constar nesse documento, como objeto social, a(s) atividade(s) requerida(s)

1 - CONTRATO SOCIAL.pdf ( 256 KB )
3 - Certificado de Regularidade ou Termo de Responsabilidade ou Declaração de Vinculação do Responsável
Técnico, emitido pela Entidade Reguladora da atividade do exercício profissional, comprovando seu vínculo
com o estabelecimento solicitante e especificando as atividades pleiteadas

12 - CREA.pdf ( 15 KB )
20 - CREA IDINEY.pdf ( 8 KB )

4 - Relatório descritivo dos maquinários e equipamentos que a empresa dispõe para a(s) atividade(s)
pleiteada(s) detalhando as suas especificações técnicas, capacidade e funções/usos, incluindo os EPIs
necessários à(s) atividade(s) (documento técnico) assinado digitalmente pelo representante legal da empresa
constante no contrato social e responsável técnico

equipamentos.pdf ( 131 KB )
5 - Relatório descritivo das instalações disponíveis para execução das atividades pleiteadas (somente
quando a empresa estiver instalada em áreas de terminais aquaviários, portos organizados, aeroportos,
postos de fronteiras e recintos alfandegados) assinado digitalmente pelo representante legal da empresa
constante no contrato social e responsável técnico (documento técnico)

conteiner.pdf ( 121 KB )
6 - Comprovação de habilitação da empresa junto ao órgão sanitário local competente da unidade federada
para a prestação de serviço (NÃO será aceito protocolo). Caso não haja emissão do documento, apresentar
justificativa emitida pelo respectivo órgão ou legislação que evidencie sua inexigibilidade

22 - ALVARÁ.pdf ( 860 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: thuanny aparecida de souza
Número do CPF: 081.919.259-74

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 8305362023
Data da Transação: 25/08/2023 11:24

10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878

















